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l'refciturl do l\lunicillio de silo Paulo
Secrctaria do (Jovcrno Municipal
A.ssassoria I'écnico - Legislativa

Sáo Pauto, 10 de março de 2O03

Memorando Al L llt nn 25912003

UMDUA
Sanl',or Pr'esrdentc

com vistas a subsrdiar a decisáo da senhora prefeita,
soitcrro rnanifestaçáo fundamentada desse conselho quanto à sanção ou ao v6to
cJ«; Proleto de Lei no 562/96, aprovado pela câm;rra MunicipaÍ nos termos c1o texto
anexo

Peço atenctimento ao presente até o próximo dia

Atencrosaments
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CAIVíAR,4 MLNICIPAL DE SÃO PALTLO

----------(:ópia autGnricu.

I)F, 20(ll. Cópir cxrraída de fls. no 4ó a 4g do pmcesso. (pRoJETo DF. L,EI N"
562/e§). (Vcr. Arsclino Tano Pl). Institui o prograrna F.anrília Guardiã" para
proltclar couvivência famitiar À c ao adolescentc efastsdos tcmprlrariamcntc da

cnsnça

Íamíiiu natural por ordem judiciar e dá outras provirrências. 
^ 

cÂnreRe
MINIC: IP^L DE SÂO pALlL0 de$reta: Art. Iu. Fica instituído o Programa Fumília(iunrdiâ, que tem por obietivcr propiciar cr.rnvivêncis famitiar ü criança c ao
adolcscente atàstados dç su famllia de origcm tcmporariamente, por ilctcrminação do
l'odcr Judiciório. Art. 2 - O programa Fumília Grurcliã coruistirú ern acolhimcnto
tctnpttrúrio de crianças ou adolcsccntes em arnbicntc familiar, uukríizaclo por Termo de
Guarda rrrovisória cxpeclido pclo Poder Judiciário. Âí. 3o - sôo bcncticiárius clo
l'rogrurna Família Guardiâ as crianfus c adolcsccntes: [ _ cuja guarda esteju sub juclicc
nas varas da InÍôncia e Juvcnrude da capirar de são pauro; Ir - quc cstejam abrigacras.
An. 4" - O Programa Famllía Guarditr lem como prcs.suposLos: I _ o Bcompanhamento
da criançu ou do atlolescente c da l"unrília pclo poclcr Judiciririo, por meio de sua
t'quipc técnica; ll ' o ucontpanhamento da criança ou d' udotescentc c cla lunrÍlia pcla j
secrctaria Municipal de A.ssistência srciur. Art. 5o - comlrte À secret"r. ;r;;; !
de '4's'v'stência sociat: I - sereção das fanrilias ou indivíduos; [ - capac 

^r";;; 
r/t'anrílriis .,u incri,iduos: III prepuraçâo da criançu ou adoroscente pore o

encaminhamento à l;amília Guardiã: IV - ucompaúamcnto dtl desenvolvimento rla.criança c do adolcsccnte ns l'amília Guardiil v- ac,nrpanh*r.nrot *i*r"rati.o aul:atniita Guardiü; vl - atendirnento e acompaúamento da familia de origcm, visanclo ürt'ittserçào tanriliiu: vII - diligenciar [rara que a família dc origcrn mrrntenha contatosci)lll tl criança tlu odotesccntc crrlocado rn Íàmíliu substítuta, nos c&sos em que não
l)our er 1:roihiçâo do Poder Judiciúri«1. ArL 6§ - podcm inscrever-se no progranrr os
ntai.rcs dc J I an,s' sem restriçâo de gênero c c.stado civil, interessadas cm ter sob sua

-'-' - ---" :-: ---' 
--'- : --:---:''f---

--.. ,-ç::..-;,':.
k

I

I

I

I
I

i
I
I

I
I

I
I
I

I
I
i

I

I

I

I





<-4,.

lr.r. 

- 

. lr

,tt,
tattr

t

lt-lol-oJ o9:Jo ->2522 Pas.

cÁparu4 M(TNICIPAL DE sÃo PAULI

Programa p(rr purtc da liuníliu guudia poderú oç(,rer a quatqucr tempo, scntlo o podcr

Judiciário iní'ormado lo Secreuriu i;:al de Assisrência Social imediaramcntc
Art. 14

rncnsal. a ütulo dc uda de custo. a ser gerido pela famÍlia
^ft 

15-O
todas as

c adol csccnrcs. AÍ. 16 - o rcpassc do auxÍlio Íinancciro pela prcfcirura do

MunicÍpio de Sõo Paulo será conccdido aos candidatos quc. saüsfcitos os rcquisitos da
presenle lci paro inscriçâo no Programa, tcnharn obtido o grrardo da crionça ou
adolcscente por decisâo do Poder Judiciário. Parágrafo único - Em cosos excepcionais

tJe crianÇas e adolcsccntcs portadorcs dc ncccssidadcs cspcciaisr a scrcm dcfinidas na

regulamentaçâo à prcscnte lci, o auxílio linanceiro Jroderá scr fixado cm aré 03 (trus)

salfuios mlnimos. 
^í. 

l7 - o auxílio pccuniúrio mcnxrt scrá concc<lido cnqunro a

criiuça ou udolescente penlloneccr sob o grrarda da família ou indivíduo, [ndendo ser

calculadtl pni-rata nus hipóteses cm que s pernranênciu tiver perírlclos infcríorcr o 0l 
I.(um) nrês. Art. l8 - A participação dos rcquc:cnrcs no Prograrna Famitia Guardiã mo,l

gcrará víttculo cmprcgatício ou prolissional (:orn 0 Secretaria Municipal tlc Assistên {Social' yt )9-= o heneliciririo ficu obrigodo a cfctuar o ressurcimento da import0nliu
quc tiver recebido ilicitumcnte, devidamente corrigida, nos tcrmos da lcgistuçõo cm
vigor. Arr' 20 - Ao servidor público ou cnticiaclc convcniacla ou parccira que concorrcr
pitra a cttncessâ,o ilícita do bancficio, aplicar-sc-ão as sançôes civis, pcnois e

udministrativas prcvistas na lcgislação vigcntc. A,n.2l - 
^ 

prcfcirura do Municí pio de
SÀo Paulo poderá ccJcbrar convênios com cnridadcs dc direito priblico, bcrn como
cstaLrcricccr parcerias c(tm cnrpresus e cntidades de direíto privu4o, pulrgnuis e
sindicais. visan«lo att desenvolvinrcnto das atividades relativas ao progçrama de que

trala csta lei' Art' 22 - A Secretaria Municipal de Assistência Sociat será responsóvel
pcla coordenaçtro geral do Pnrgrumu Família Gurdiü" estuhelecendo normus e

proccdimentos püru suu inrplantaçâo, controlc, acomponhamento c fiscalizaçõo.
Puúgrafo único - No primciro ano o Programa Família Guardiã será implantarlo
gradativarrlcntc cm regiào escolhidu du cidltle, decirtida em comum acordo com o
Podcr Judiciririo. Àrr. 23 - As despesas decorrenres da exccução dmta lci corrcrão por

pal da Criança e do Âdolesccntc. conforme perccntual

as. istidos sení conced,@

\

codu críunça e

pccuniário rcrá o valor de 0lro mínimçsalírio

conta do ljundo Munici
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CATI,í,4RA MLNICIPAL DE SÃo PÁUL7

rcsponsubilidude crianças e adolgsccntcs e telar pelo seu bcrn-esrar, n& forma

cstabclecidu nu regularncntaçâo dl prcsenrc lci. An 7' - 
^pó1a 

inscriçâo na Secrcuria
Municipol dc Âssistência Sociul por mcio da cquipe rcsponsóvel pcla avalizaçüo c

seleçilo rcalizará a avaliaçío e seleçlo dos rcqucrertes, cncaminturnrjo scu p*.., i
Vtrnr dn InÍãncia c Juventude mais prúxima do domicítio dos rcquerenres. panipraftr

único - Todos os rcqucrcntcs selecionados pcla cquipc Écnica da Sccrctoriu Municipal
de Assistência Social serEo inscritos no Cadastro Unico dc Guarda da Secrctaria

Municipal dc Assistênciu Social, disponÍvel ao Pocler Judiciário, gurunrido o sigilo dus

infbrmaçõcs. Art. 8o - A«r reguercntc scrá cntrcgus uma carta dc indicação. quc dcvcrú

instruir o pcdido dc guarda junto à Varu de Inflincia e Juventud.i quc rccebcu o laudo

claborado pela secrutruia Municipal dc Assistência social. Art. 9p - A habiliraçõo uo

Programo ocorrerÁ mediantc a comprovaçõo tlu obtcnção da guurdu em scu fàvor e a
assittarura dc um Tcrmo dc Cornpromisso pelo guardiio. Art. l0 - Cada farníliu ,u
indir'ídrro poderú ter sob sua Erardg punr lins dc inscrção tlo Proguama Famíliu

Ouardià. no máxirno. 02 ou adolcscente. Purúgratb único -

(lorrsclhos 'l'utelare.s. An. l2 - A pcrmanência da frunília ou indivíduo no programa

L'stará condicionadu uo otcndimento dos scguintes requisitos: [ - o cumprimcnro
rigortrso dc sctrs deveres de guurdifu). nos tcrrnos da legislaçilo aplicável e d11 deçisi\o
tltre lht' atribuitr a gtrar«la: II - freqüênciu regular ao Progguma de Acompanhanrento Às

Frunílins Gurudilts da SAS, rcsgritarrdo o limite dc faltus estabelecido: ltl
att'ndimcnto a todas us c(tnvocaçôcs fcitas por SAS ou pclo poclcr Judiciáritt,
rcssalvadas as hipótescs de ousências justiÍ,icadas por caso ltríuito on força maior; ly ---' aprL'sclltaçio. quando solicitudo. dc docunrcntos relevuntes peÍa a avaliação rltl
t1c'scttvolvilllcllto da criunçu e/ou rlo adolcsccntc, inclusivc aquclcs atinentes ü sua

progressilo escolar; V - que cttmprovotlÍuncntc for negligente ou cxpuscr a criança ou

adolcsccnle u situação dc risco pessool e $ocial: VI - prcstur dcclaraçào falsa ,u usur

dc qualqucr mcio ilícito panr obtenção dc vantagcns. Art. 13 - A desisrcncia do
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CAA,ARÁ MUNICIPAL DE SÃO PALTLO

rleliberuclo lrlo Conselho Municipal da Criança c do Adolescenrc. suplcmcntadas sc

[cgistro de Documentos

.....4ril. [r-frrr-Fqru... . D irctoru
Otr.tü Tac o.gta.

Vunicípul de Sõo Poulo.-

gAtflUSVisto,
. c}dcdr.súr

clos §erviçôs
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necsrsÁrio. ArL 24 - Esto lci cntrarÁ cm vigcrr na dara dc sua publicaçlo, rrvogndos as

disposiçr)es em contrÁrio. Eu. .]nl
As.ristcntc de CheÍia Técnica,u.. lr.,:rrr..

padrilo *QP^-I0-8" 
cxrraí a prcscotc ficlrncntc de fls. do livnl competcntc no SS

c digitci. Eu,

C" u c«rrrferi.

Assisteute de Chefiu Técnica, padrlo.ep^.10-

dc 2003. Chefe da Técnica dc Prcparo e
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